[image: Descrição: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



RESOLUÇÃO N° 26/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 294, 8 abr. 2011, p. 116-117.
Regulamentada por: Instrução Normativa n. 56, de 2 de junho de 2011.] 

Dispõe sobre a metodologia de apuração da receita corrente líquida e do limite de gastos com pessoal e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE  CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições institucionais estabelecidas no art. 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 188 do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º A receita corrente líquida e as despesas com pessoal para fins de demonstração do cumprimento da Lei Complementar nº 101/00, serão apuradas conforme metodologia a ser disciplinada em Instrução Normativa.
Parágrafo único. A apuração dos indicadores referidos no caput será efetuada com fundamento na Lei Complementar n° 101/00 e adesão às posições majoritárias ou advindas de consenso nacional acerca de pontos sujeitos a interpretações díspares.
Art. 2º A apuração da receita corrente líquida dará ênfase aos objetivos a que se destina a base de cálculo, em especial para dispor parâmetros financeiros ao Administrador Público nos processos decisórios que impliquem a assunção de despesas com gestão de pessoal e oferta de serviços públicos, na definição da capacidade de resgate de dívidas, de contratação de operações creditícias ou equiparadas e no comprometimento em operações da mesma natureza.
Parágrafo único. A receita corrente líquida constituirá ainda de referência para a determinação dos depósitos para constituição do fundo previsto nos §§ 1º e    2º do art. 97, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62 de 12 de dezembro de 2009.
Art. 3º A caracterização da despesa para fins de apuração do limite da despesa de pessoal privilegiará a essência sobre a forma, tendo por primazia o caput do art. 169 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101/00.
Art. 4º Determinar às unidades técnicas responsáveis pela aferição dos índices a definição da metodologia de elaboração e apuração dos cálculos da receita corrente líquida e do limite de gastos com pessoal, para os objetivos previstos na Lei Complementar nº 101/00.
Art. 5º Os demonstrativos dos indicadores especificados nesta Resolução serão elaborados por meio informatizado, utilizando-se o Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas, no caso dos Municípios.
Art. 6º A metodologia decorrente desta Resolução aplicar-se-á aos demonstrativos dos Poderes e Órgãos do Estado do Paraná e Municípios, inclusive ao Tribunal de Contas, no que couber aos atos de gestão fiscal deste.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 3 de março de 2011.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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